
REQUERIMENTO Nº                /2003
(Do Senhor Deputado José Pimentel)

Requer a declaração de
prejudicialidade do Projeto de Lei
nº 2.424/1996.

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados,

Nos termos do art. 163, inc. I, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª a declaração de
prejudicialidade do Projeto de Lei nº 2.424/1996, em razão de
perda do objeto deste, já que plenamente contemplado pela Lei nº
10.097/2000.

Sala das Sessões, em 17 de novembro  de 2003.

                         Deputado JOSÉ PIMENTEL
                        PT-CE


